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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – 
SEAP, com sede no Palácio das Araucárias Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – Curitiba - Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 77.071.579/0001-08, atesta para os devidos fins que, a LIGGA 
TELECOMUNICAÇÕES S/A., com sede na Rua Treze de Maio, nº. 1062, – Curitiba - Paraná, 
inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º 04.368.865/0001-66, prestou serviços de fornecimento 
comunicação de dados para operação e funcionalidade da rede corporativa do Governo do 
Estado do Paraná, com serviços de RAV, RAV-L2, IP Direto, cujo ponto de concentração se 
encontra na Companhia de Informática do Paraná – CELEPAR, e os escritórios regionais das 
secretarias de governos e demais órgãos distribuídos pelos municípios do Estado do Paraná, 
conforme especificação de execução estimados no Contrato n° 126/2022 (GMS), protocolado 
nº 18.614.211-0, os serviços abaixo relacionados dede a data de 28/01/0215, até a presente 
data, atendendo aos requisitos técnicos objeto da contratação, cumprindo todas as obrigações 
contratuais e prestando os serviços de acordo com a qualidade pactuada.  

 

• Serviços de comunicação de dados entre locais distintos, denominados Rede de Alta 

Velocidade (RAV): 

o Conexões dedicadas com velocidades simétricas entre 05 Mbps e 40 Gbps, com 

garantia de banda, conforme alguns dados relacionados abaixo: 

▪ 5 Mbps – 2.133 Circuitos ativos; 

▪ 10 Mbps – 287 Circuitos ativos; 

▪ 15 Mbps – 67 Circuitos ativos; 

▪ 25 Mbps – 381 Circuitos ativos; 

▪ 30 Mbps – 48 Circuitos ativos; 

▪ 40 Mbps – 63 Circuitos ativos; 

▪ 50 Mbps – 40 Circuitos ativos; 

▪ 70 Mbps – 22 Circuitos ativos; 

▪ 100 Mbps – 1.645 Circuitos ativos; 

▪ 150 Mbps – 09 Circuitos ativos; 

▪ 200 Mbps – 19 Circuitos ativos; 

▪ 250 Mbps – 02 Circuitos ativos; 

▪ 300 Mbps – 07 Circuitos ativos; 

▪ 500 Mbps – 06 Circuitos ativos; 
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▪ 700 Mbps – 04 Circuitos ativos; 

▪ 01 Gbps – 07 Circuitos ativos; 

▪ 03 Gbps – 01 Circuito ativo; e 

▪ 40 Gbps – 01 Circuito ativo. 

 

o Enlace de comunicação utilizando MULTIPROTOCOL LABEL SWITCHING(MPLS); 

o Configuração de VPNs (Virtual Private Network) distintas, distribuídas conforme 

definição da contratante; 

o Classificação de marcação de diferentes níveis de trafego, (QoS), aplicando classes de 

serviço distintas (dados prioritários e dados não prioritários); 

Total de Circuitos: 4.789 (quatro mil, setecentos e oitenta e nove) 
 

• Serviço de Telecomunicações para conexão a Internet dedicada, denominado IP DIRETO, com 

as seguintes características: 

o Conexões dedicadas com velocidades simétricas entre 25Mbps e 10Gbps, com 

garantia de banda, conforme alguns dados relacionados abaixo: 

 

▪ 25 Mbps – 76 Circuitos ativos. 

▪ 40 Mbps – 04 Circuitos ativos 

▪ 100 Mbps – 26 Circuito ativo 

▪ 200 Mbps – 01 Circuito ativo 

▪ 500 Mbps – 01 Circuito ativo 

▪ 01 Gbps – 19 Circuitos ativos 

▪ 02 Gbps – 02 Circuitos ativos 

▪ 10 Gbps – 02 Circuitos ativos 

 

o Concessão de Blocos IP fixos reservados e exclusivos para o Contratante; 

o Conectividade ao Serviço de Internet sem aplicação de filtros, bloqueios ou limites, 

respeitando a banda de acesso garantida; 

o Possibilidade de, caso a Contratante seja um AS, habilitação do protocolo BGP; 

o Proteção de ataques tipo DoS (Denial of Service), e ataques tipos DDoS (Distributed 

Denial of Service); 

 

• Serviço de acesso à Internet baseado em tecnologia GPON, com alta qualidade e 

disponibilidade, com velocidades até 500 Mbps, denominado pela Ligga Telecomunicações 

como Ligga Fibra conforme as seguintes características: 

▪ 100 Mbps – 01 circuitos ativos 
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▪ 300 Mbps – 86 circuitos ativos 

▪ 500 Mbps – 02 circuitos ativos 

o Totalmente Disponibilizados em Fibra optica (FTTH) com tecnologia GPON; 

o Fornecimento de equipamento de acesso (MODEM ONT), sob regime de comodato; 

o Bandas Simétricas: download e upload com mesma capacidade; 

o Uso Ilimitado: sem franquia de consumo: 

o Entrega do Serviço de Internet em pilha dupla (IPv4 + iiP6), sendo ambos dinâmicos e 

o IPv4 em CGNAT; 

 

• Características Gerais dos Serviços: 

o 399 municípios atendidos no Estado do Paraná; 

o Mais de 4.500 circuitos instalados no decorrer do contrato; 

o Conexão de “última milha” em fibra óptica; 
o Fornecimento em CPE, com capacidade compatível à velocidade do enlace contratado, e 

demais insumos necessários para o estabelecimento da conexão; 

o Acordo de Nível de Serviços (SLA – SERVICE LEVEL AGREEMENT) com disponibilidade de 

99,98%; 

o Atendimento para suporte e manutenção via chamada telefônica não  tarifada (0800): 

o Prestação de Serviços de instalação, testes de aceitação, configuração, operação, suporte 

técnico, manutenção e gerencia de rede para garantir o perfeito funcionamento dos 

enlaces contratados, incluindo geração e emissão de relatórios gerenciais para 

acompanhamento de qualidade de serviços;  

 

Sem mais declarações, firmamos o atestado.  

Curitiba, datado conforme assinatura digital. 

Mário Cesar Nicoladelli 
Chefe de DTIC/DOS da SEAP 

Gestor administrativo do 
Contrato 

Sérgio Eiji Hayashi 
Coodenador de COTPS da 
CELEPAR 

Gestor técnico do Contrato 

Márcia Blassius 

Diretora do DOS da SEAP 
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